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Tabela 1618 - Área plantada, área colhida e produção, por ano da safra e produto das lavouras

Variável - Área plantada (Hectares)

Produto das lavouras - 11 Cana-de-açúcar

Mês - junho 2020

Ano da safra - Safra 2020

Brasil, Grande Região e Unidade da Federação

Brasil 9.764.166

Norte 60.596

Nordeste 910.316

Sudeste 6.239.050

Sul 599.511

Centro-Oeste 1.954.693

Rondônia 1.674

Acre 490

Amazonas 4.607

Roraima 291

Pará 15.088

Fonte: IBGE - Levantamento Sistemático da Produção Agrícola
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Amapá -

Tocantins 38.446

Maranhão 47.279

Piauí 16.097

Ceará 9.643

Rio Grande do Norte 72.910

Paraíba 99.556

Pernambuco 238.039

Alagoas 311.841

Sergipe 39.951

Bahia 75.000

Minas Gerais 988.561

Espírito Santo 45.480

Rio de Janeiro 53.688

São Paulo 5.151.321

Paraná 579.700

Santa Catarina 3.970

Fonte: IBGE - Levantamento Sistemático da Produção Agrícola
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Rio Grande do Sul 15.841

Mato Grosso do Sul 709.232

Mato Grosso 301.040

Goiás 944.216

Distrito Federal 205

Fonte: IBGE - Levantamento Sistemático da Produção Agrícola

Notas

1 - Para as Unidades da Federação que, por força do calendário agrícola, ainda não dispõem das estimativas iniciais, os dados correspondem a
uma projeção obtida a partir das informações de anos anteriores;

2 - A tabela compara, a cada mês, o valor da estimativa da safra no ano, com o valor mais fidedigno conhecido da safra do ano anterior.

3 - Produtos que compõem o grupo de cereais, leguminosas e oleaginosas: algodão herbáceo (caroço de algodão), amendoim (em casca),
arroz (em casca), feijão (em grão), mamona (em baga), milho (em grão), soja (em grão), aveia (em grão), centeio (em grão), cevada (em grão),

girassol (em grão), sorgo (em grão), trigo (em grão) e triticale (em grão).

4 - A partir de fevereiro de 2016 utilizou-se a padronização de 61% para a conversão da produção do algodão em caroço para caroço de
algodão, apenas para a totalização da produção dos cereais, leguminosas e oleaginosas.

5 - As diferenças entre soma de parcelas e respectivos totais são provenientes do critério de arredondamento.

6 - A partir de janeiro de 2018 foram retirados da divulgação os seguintes produtos: abacaxi, alho, cebola, coco-da-
baía, guaraná, maçã, malva, pimenta-do-reino, sisal/agave. Os mesmos continuam sendo acompanhados na pesquisa anual da Produção

Agrícola Municipal.


